
INDICAÇÃO Nº 
3471
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR, AOS SECRETÁRIOS DE ESTADO DA CASA CIVIL, PLANEJAMENTO, GESTÃO PÚBLICA, FAZENDA E AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA QUE EMPREENDAM OS ESFORÇOS NECESSÁRIOS PARA CONCEDER O AUMENTO SALARIAL PRETENDIDO PELOS TÉCNICOS DA CATI – COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTEGRAL, MANTENDO OS SEIS NÍVEIS DA CARREIRA DE ASSISTENTE AGROPECUÁRIO E DE INTERSTÍCIOS DE 15% ENTRE OS NÍVEIS, TAMBÉM ÍNDICE DE CORREÇÃO DE 23,69% SOBRE OS VALORES ATUAIS ATÉ 1O DE MARÇO DE 2012, A PARTIR DESTA DATA, PISO DE R$ 3.640,01 NO NÍVEL I DA CARREIRA E RETROAÇÃO DE VALORES A JULHO DE 2011. 
JUSTIFICATIVA

A Agricultura Paulista, apesar da pouca área disponível para plantio, quando comparada com outros Estados da Federação, é uma das mais desenvolvidas do país.

Grande parte desse desenvolvimento se deve aos técnicos da CATI, da CDA, da CODEAGRO e da APTA, que desenvolvem um trabalho de excelência, voltado para o desenvolvimento de nossa agropecuária. 

Ocorre que, esses profissionais clamam por uma política salarial efetiva e que garanta o realinhamento e a reposição anual dos salários de suas categorias profissionais. 


Essa política salarial supriria as demandas das categorias, valorizando os profissionais e as carreiras de apoio técnico e administrativo da Secretaria de Agricultura. 

Com isso, o Governo daria um passo importante na harmonização das diretrizes gerais da política agrícola estadual, hoje um dos pilares da economia de nosso Estado e do país. 

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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